
LEI MUNICIPAL N° 3.315/2022.                           DE 19 DE JULHO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE 
R$ 1.975.746,69 (Um milhão novecentos e 
setenta e cinco mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e nove centavos).

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 45 da Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Suplementar no montante 

de R$ 1.975.746,69 (Um milhão novecentos e setenta e cinco mil, setecentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos), obedecida a seguinte 

classificação orçamentária.

03 SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0004.0122.0000.2006 - Contribuição ao PASEP
33.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas................................R$200.000,00

03.001.0004.0122.0021.2010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, 
Indústria, Comércio e Turismo
33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação................................................................R$ 6.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0028.0843.0000.2012 - Amortização da Dívida Fundada
32.90.22.00.00.00.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato......................R$ 400.000,00

46.90.71.00.00.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado...........................R$ 500.000,00

04.001.0004.0123.0023.2013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação..............................................................R$ 10.000,00



06 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE

06.001.0026.0451.0110.1003 – Vias Urbanas 
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo..............................................................R$ 6.989,17

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................R$5.000,00

06.001.0004.0122.0021.2040 – Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, Viação e 
Meio Ambiente

33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação...............................................................R$52.000,00

06.001.0026.0782.0170 – 2041 Manutenção e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 78.392,52

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .....................R$ 71.365,00

07 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0082 – 2044 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 90.000,00

07.002 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2048 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação............................................................R$140.000,00

07.002.0012.0365.0080 – 2153 Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB
33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação..............................................................R$10.000,00

07.003.0012.0361.0082 – 2052 Manutenção do Ensino Fundamental – Salário Educação
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 40.000,00

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ...................R$ 30.000,00

07.001.0012.0306.0089 – 2062 - Merenda Escolar - Recursos Próprios

33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 40.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.0010.0301.0067 – 2071 Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .................R$ 240.000,00

33.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação..............................................................R$56.000,00



Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata 

o artigo 1° dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação.....................................................R$ 276.000,00

     Vínculo 0031......... R$ 150.000,00 

Vínculo 0040......... R$ 56.000,00

Vínculo 1090......... R$ 70.000,00

b) À redução das seguintes dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0004.0122.0021.2010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, 
Indústria, Comércio e Turismo
33.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ... R$6.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0004.0123.0023.2013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
33.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ. R$10.000,00

06 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE
06.001.0026.0451.0110.1003 – Vias Urbanas 
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.............................................................. R$ 23.611,00

44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................... R$ 6.989,17

06.001.0022.0661.0000.1311 – Parque Industrial
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações............................................................ R$ 600.000,00

44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................ R$ 500.000,00

06.001.0020.0606.0132.1273 – Aquisição de Patrulha Agrícola - MAPA - Contrapartida 
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................. R$ 37.200,00

06.001.0020.0511.0124.2015 - Drenagens de Fontes Naturais
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 40.000,00

06.001.0020.0606.0137.2025 – Manutenção do Convênio com a EMATER
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................R$ 2.000,00



06.001.0017.0512.0119.2035 - Manutenção do Sistema de Esgoto
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 5.000,00

06.001.0017.0512.0119.2036 - Conservação de Sanitários Públicos
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 3.000,00

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................R$ 3.000,00

06.001.0026.0782.0125.2037 - Construção e Conser.de Abrigos Paradas Ônibus

44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................ R$ 9.000,00

06.001.0004.012.0021.2040 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, Viação e Meio 
Ambiente
31.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas............................... R$ 1.000,00

33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 50.000,00

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................R$ 2.189,00

33.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ... R$4.000,00

06.001.0026.0782.0170.2041 - Manutenção e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................. R$ 16.365,00

06.002.0004.0125.0125.2042 – Departamento de Trânsito
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 6.000,00

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................R$ 4.392,52

07 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0082 – 2044 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil....................... R$ 90.000,00

31.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais.............................................................. R$ 40.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.0010.0302.0067.2070 - Consórcio de Saúde – ASPS
33.93.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .........................R$ 132.463,61

08.001.0010.0301.0067 – 2071 Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS
33.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Civil........................................................................R$ 10.000,00

44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................. R$ 22.536,39

07.001.0010.0301.0067.2072 - Aquisição e Manutenção dos Veículos da Saúde – ASPS
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................. R$ 75.000,00



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 19 

de julho de 2022.

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 19.07.2022

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo
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